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n.º 90/2012, de 31 de outubro, aditando novo critério, al-
ternativo, para efeitos de emissão de portaria de extensão.

Nesta conformidade, pela presente Resolução deter-
mina-se que, para efeitos de emissão de portaria de exten-
são, deve, em alternativa, a parte empregadora subscritora 
da convenção coletiva ter ao seu serviço, pelo menos, 
50 % dos trabalhadores do sector de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido, 
ou o número dos respetivos associados, diretamente ou 
através da estrutura representada, ser constituído, pelo me-
nos, em 30% por micro, pequenas e médias empresas.

Assim:
Nos termos alínea c) do artigo 199.º da Constituição, o 

Conselho de Ministros resolve:
1 - Alterar a Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 90/2012, de 31 de outubro, que passa a ter a seguinte 
redação:

«1 – […]:
a) […]; 
b) […];
c) Nos casos previstos nas subalíneas i) a iv) da alínea 

anterior, a parte empregadora subscritora da convenção 
coletiva deve cumprir um dos seguintes critérios:

i) Ter ao serviço da estrutura representada direta ou 
indiretamente, pelo menos, 50% dos trabalhadores do 
sector de atividade, no âmbito geográfico, pessoal e 
profissional de aplicação pretendido; 

ii) O número dos respetivos associados, diretamente 
ou através da estrutura representada, ser constituído, 
pelo menos, em 30% por micro, pequenas e médias 
empresas;

d) […].

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 32/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 41/2013 de 
21 de março, conjugadas com o disposto nos n.º 2 do 
artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos no 
Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 35-A/2008, de 29 de julho, e alterado pelo Despacho 
Normativo n.º 13/2009 de 1 de abril, declara-se que o 
Anexo ao Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio, publi-
cado no Diário da República, 1.ª Série, n.º 92, de 14 de 
maio de 2014, saiu com inexatidões e, mediante declaração 
da entidade emitente, retificam-se os lapsos republicando-
-se integralmente o referido Anexo, na versão corrigida, 
em anexo à presente declaração de retificação, da qual faz 
parte integrante.

Secretaria-Geral, 12 de junho de 2014. — O Secretário-
-Geral, José Maria Belo de Sousa Rego. 

2 – […].
3 – […].
4 – […].»

2 - Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de junho de 
2014. — Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral 
Portas, Vice-Primeiro-Ministro. 

 ANEXO 

(Republicação do Anexo ao Decreto-Lei
n.º 79/2014, de 14 de maio) 

«ANEXO 

(a que se refere o artigo 4.º) 

Especialidades do grau de mestre, requisitos mínimos de formação para ingresso e grupos de recrutamento 

Número Especialidade do grau de mestre Requisitos mínimos de formação para ingresso no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre Grupos de recrutamento 

1 Educação Pré-Escolar. Licenciatura em Educação Básica. 100 Pré-escolar 

2 Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico. Licenciatura em Educação Básica. 110 1.º Ciclo do Ensino Básico 

3 Educação Pré-Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do En-
sino Básico. 

Licenciatura em Educação Básica. 100 Pré-escolar 

110 1.º Ciclo do Ensino Básico 

4 Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Português 
e História e Geografia de Portugal no 2.º Ciclo do 
Ensino Básico. 

Licenciatura em Educação Básica. 110 1.º Ciclo do Ensino Básico 

200 Português e Estudos Sociais / 
História 

5 Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Matemá-
tica e Ciências Naturais no 2.º Ciclo do Ensino 
Básico. 

Licenciatura em Educação Básica. 110 1.º Ciclo do Ensino Básico 

230 Matemática e Ciências da Na-
tureza
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Número Especialidade do grau de mestre Requisitos mínimos de formação para ingresso no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre Grupos de recrutamento 

6 Ensino de Português e Inglês no 2.º ciclo do Ensino 
Básico 

80 a 100 créditos em Português. 
60 a 80 créditos em Inglês. 

220 Português e Inglês 

7 Ensino de Educação Visual e Tecnológica no Ensino 
Básico. 

120 créditos no conjunto das duas áreas 
disciplinares e nenhuma com menos 
de 50 créditos. 

240 Educação Visual e Tecnoló-
gica 

8 Ensino de Educação Musical no Ensino Básico. 120 créditos em Prática Instrumental e 
Vocal, Formação Musical e em Ciên-
cias Musicais e nenhuma com menos 
de 25 créditos. 

250 Educação Musical 

9 Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário. 

120 créditos em Português. 300 Português 

10 Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário e de Latim no Ensino 
Secundário. 

80 a 100 créditos em Português. 
40 a 60 créditos em Latim e Estudos 

Clássicos. 

300
310

Português 
Latim e Grego 

11 Ensino de Português e de Alemão no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário (1). 

80 a 100 créditos em Português. 
60 a 80 créditos em Alemão. 

300
340

Português 
Alemão 

12 Ensino de Português e de Espanhol no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário (1). 

80 a 100 créditos em Português. 
60 a 80 créditos em Espanhol. 

300
350

Português 
Espanhol 

13 Ensino de Português e de Francês no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário (1). 

80 a 100 créditos em Português. 
60 a 80 créditos em Francês. 

300
320

Português 
Francês 

14 Ensino de Português e de Inglês no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário (1). 

80 a 100 créditos em Português. 
60 a 80 créditos em Inglês. 

300
330

Português 
Inglês 

15 Ensino de Inglês no 3.º ciclo do Ensino Básico e no 
Ensino Secundário. 

120 créditos em Inglês. 330 Inglês 

16 Ensino de Inglês e de Alemão no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário (2). 

80 a 100 créditos em Inglês. 
60 a 80 créditos em Alemão. 

330
340

Inglês 
Alemão 

17 Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do En-
sino Básico e no Ensino Secundário (2). 

80 a 100 créditos em Inglês. 
60 a 80 créditos em Espanhol. 

330
350

Inglês 
Espanhol 

18 Ensino de Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário (2). 

80 a 100 créditos em Inglês. 
60 a 80 créditos em Francês. 

330
320

Inglês 
Francês 

19 Ensino de Filosofia no Ensino Secundário. 120 créditos em Filosofia. 410 Filosofia 

20 Ensino de História no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Ensino Secundário. 

120 créditos em História. 400 História 

21 Ensino de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário. 

120 créditos em Geografia. 420 Geografia 

22 Ensino de Economia e de Contabilidade. 120 créditos no conjunto das duas áreas 
disciplinares e nenhuma com menos 
de 50 créditos. 

430 Economia e Contabilidade 

23 Ensino de Matemática no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Secundário. 

120 créditos em Matemática. 500 Matemática 

24 Ensino de Física e de Química no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário. 

120 créditos no conjunto das duas áreas 
disciplinares e nenhuma com menos 
de 50 créditos. 

510 Física e Química 

25 Ensino de Biologia e Geologia no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário. 

120 créditos no conjunto das duas áreas 
disciplinares e nenhuma com menos 
de 50 créditos. 

520 Biologia e Geologia 
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Número Especialidade do grau de mestre Requisitos mínimos de formação para ingresso no ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre Grupos de recrutamento 

26 Ensino de Energias, de Eletrónica e de Automa-
ção. 

150 créditos no conjunto das três áreas 
disciplinares e nenhuma com menos 
de 40 créditos. 

540 Eletrotecnia 

27 Ensino de Informática. 120 créditos em Informática. 550 Informática 

28 Ensino de Ciências Agropecuárias 120 créditos em Ciências Agropecuá-
rias 

560 Ciências Agropecuárias 

29 Ensino de Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Bá-
sico e no Ensino Secundário.

120 créditos em Artes Visuais. 600 Artes Visuais 

30 Ensino de Música. (3) 120 créditos em Prática Instrumental e 
Vocal, em Formação Musical e em 
Ciências Musicais e nenhuma com 
menos de 25 créditos. 

(4)

31 Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e 
Secundário. 

120 créditos em Educação Física e Des-
porto. 

260
620

Educação Física 
Educação Física 

32 Ensino de Dança. (5) 120 créditos em Prática da Dança e em 
Teoria da Dança e nenhuma com me-
nos de 25 créditos. 

(6)

(1) As instituições de ensino superior podem optar por concretizar os ciclos de estudos de mestrado com as referências 11, 12, 13 e 14 através de um único ciclo de estudos. Nesse caso, a 
denominação do ciclo de estudos é, conforme os casos, uma das seguintes: (i) Ensino de Português e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário na área de 
especialização de Alemão (confere habilitação para a docência nos grupos 300 e 340); (ii) Ensino de Português e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
na área de especialização de Espanhol (confere habilitação para a docência nos grupos 300 e 350); (iii) Ensino de Português e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário na área de especialização de Francês (confere habilitação para a docência nos grupos 300 e 320); (iv) Ensino de Português e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Ensino Secundário na área de especialização de Inglês (confere habilitação para a docência nos grupos 300 e 330). 

(2) As instituições de ensino superior podem optar por concretizar os ciclos de estudos de mestrado com as referências 16, 17 e 18 através de um único ciclo de estudos. Nesse caso, a 
denominação do ciclo de estudos é, conforme os casos, uma das seguintes: (i) Ensino de Inglês e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário na área de espe-
cialização de Alemão (confere habilitação para a docência nos grupos 330 e 340); (ii) Ensino de Inglês e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário na área 
de especialização de Espanhol (confere habilitação para a docência nos grupos 330 e 350); (iii) Ensino de Inglês e de Língua Estrangeira no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
na área de especialização de Francês (confere habilitação para a docência nos grupos 330 e 320). 

(3) Em áreas de especialização adequadas a cada um dos grupos a que se refere a Portaria n.º 693/98, de 3 de setembro. 
(4) Grupos fixados pela Portaria n.º 693/98, de 3 de setembro. 
(5) Em áreas de especialização adequadas a cada um dos grupos a que se refere a Portaria n.º 192/2002, de 4 de março. 
(6) Grupos fixados pela Portaria n.º 192/2002, de 4 de março. 

 Os créditos são indicados segundo o sistema europeu 
de transferência e acumulação de créditos previsto no 
Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.» 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 132/2014
de 27 de junho

O Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, estabe-
lece o regime jurídico da atividade de inspeção, auditoria e 
fiscalização dos serviços da administração direta e indireta 
do Estado, dispondo os n.ºs 1 e 3 do artigo 17.º que os diri-
gentes dos serviços de inspeção e o pessoal de inspeção têm 
direito a cartão de identificação pessoal e de livre-trânsito 
próprio e crachá que devem exibir no exercício das suas 
funções, de acordo com modelo aprovado por portaria do 
ministro responsável pelo serviço inspetivo.

Nos termos da alínea b) do artigo 4.º, do n.º 2 e do 
n.º 1 do artigo 10.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 23.º, 
do Decreto-Lei n.º 17/2014, de 4 de fevereiro, que aprova 

a orgânica do Ministério do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia (MAOTE), a Inspeção-Geral da Agri-
cultura e do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Terri-
tório integra a administração direta do Estado do MAOTE, 
sendo redenominada como Inspeção-Geral dos Ministérios 
do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da 
Agricultura e do Mar (IGAMAOT).

A alínea f) do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 17/2014, de 4 de fevereiro, estipula que a IGAMAOT 
exerce funções próprias de órgão de polícia criminal relati-
vamente aos crimes que se relacionem com o cumprimento 
das suas atribuições em matérias de incidência ambiental, 
sem prejuízo das atribuições de outras entidades.

Tendo ainda em linha de conta as atribuições da 
IGAMAOT, e para efeitos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, 
impõe-se aprovar os modelos de cartão de livre-trânsito e 
de crachá para a identificação dos dirigentes e do pessoal 
da carreira especial de inspeção, por forma a poderem ser 
corretamente reconhecidos no decurso das atividades de 
inspeção.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 17.º do 

Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, bem como 
do disposto no n.º 6 do artigo 10.º e no n.º 2 do artigo 26.º, 
do Decreto-Lei n.º 17/2014, de 4 de fevereiro, manda o 
Governo, pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento do 




